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SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
DA CIDADANIA

.

APOSTILAMENTO
.

EXTRATO – 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO 016/2024-SEAC
Objeto: O presente Termo de Apostilamento objetiva alterar o disposto na 
Cláusula DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista nos Contrato Administra-
tivo 016/2024-SEAC.
Fundamento: O presente Termo de Apostilamento é regido pelo artigo 65, 
parágrafo 8°, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Dotação Orçamentária: Fica alterada a dotação orçamentária dos Contrato 
Administrativo 016/2024-SEAC, no sentido de
incluir o seguinte:
Projeto Atividade: 2263;
Plano Interno: 24DEMP00248.
Vigência: A vigência do referido instrumento tem início na data da assi-
natura.
Data da assinatura: 03/04/2025.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1184407
EXTRATO – 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO 002/2025-SEAC
Objeto: O presente Termo de Apostilamento objetiva alterar o disposto na 
Cláusula DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista nos Contrato Administra-
tivo 002/2025-SEAC.
Fundamento: O presente Termo de Apostilamento é regido pelo artigo 65, 
parágrafo 8°, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Dotação Orçamentária: Fica alterada a dotação orçamentária dos Contrato 
Administrativo 002/2025-SEAC, no sentido de incluir o seguinte:
UO: 76101 - Secretaria Estratégica de Estado de Articulação da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Sub Função: 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
Programa: 1500 - Cidadania, Justiça e Direitos Humanos
Projeto de Atividade: 2260 - Apoio à Promoção dos Direitos da Mulher
Natureza da Despesa: 339039
Fonte do Recurso: 01500000001
Plano Interno: 105PELA2260
Ação: 299668
Vigência: A vigência do referido instrumento tem início na data da assi-
natura.
Data da assinatura: 03/04/2025.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1184401

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO – TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 005/2025-SEAC
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a formalização 
de parceria entre as partes para realizar o projeto “Move Paz”, visando 
fortalecer a política Territórios Pela Paz (TerPaz),promovendo a inclusão 
social e combatendo a pobreza no Estado do Pará, através de promoção 
esportiva, treinamento e acompanhamento familiar.
FUNDAMENTO: Os participes do presente Termo de Cooperação Técnica 
sujeitam-se, no que couber, às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, ao Decreto Estadual nº 3.302/2023, e demais legislações 
correlatas.
RECURSOS: Não haverá transferência de recursos financeiros entre as par-
tes para a execução do presente Termo de Cooperação Técnica, ficando as 
despesas decorrentes das atividades pactuadas por conta dos respectivos 
orçamentos, conforme obrigações assumidas pelos partícipes.
VIGÊNCIA: 03/04/2025 a 03/04/2027.
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2025.
CONVENENTE: LUTA PELA PAZ, inscrita no CNPJ: 09.300.383/0001-98, 
sediada na Rua Teixeira Ribeiro, 900, S/N - Maré/Bonsucesso, CEP: 22044- 
251, Rio de Janeiro/RJ, Telefone: (21) 97901-8400.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania.

Protocolo: 1184131

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

.

PORTARIA
.

Portaria CGE Nº 051/2025-GAB, de 03 de abril de 2025.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO em exercício, no uso das atribuições 
instituídas na Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no DOE nº 
35.517 de 24/08/2023; e a Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das 
Fundações Públicas do Estado do Pará e
CONSIDERANDO o Decreto Governamental de 27 de fevereiro de 2025, 
publicado no DOE Nº 36.150 de 28 de fevereiro de 2025, que designou 
MARCOS ANDRÉ MENDES AZEVEDO CANTUÁRIA NOBRE para responder, 
interinamente, pela Controladoria-Geral do Estado;
CONSIDERANDO o processo E-2025/2255550;
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora Leila Maria Nascimento Costa, matrícula 
3205177-2, Auditora de Finanças de Controle, lotada na Controladoria de 
Contas, Acompanhamento e Monitoramento, a desempenhar suas funções 
em regime de trabalho híbrido no período de 01/04 a 30/04/2025.
Art. 2º A servidora deverá cumprir a carga horária mínima presencial 
de 30 (trinta) horas mensais, conforme estabelecido na Portaria CGE nº 
017/2025, de 13/02/2025 publicada no DOE nº 36.135, de 14/02/2025.
Art. 3º A chefia imediata, fica responsável por:

I – Acompanhar rigorosamente a execução do plano de trabalho apresen-
tado pela servidora;
II – Realizar avaliações semanais do desempenho da servidora;
III – Apresentar relatório detalhado sobre:
a) O cumprimento do plano de trabalho;
b) A produtividade da servidora durante o período de trabalho híbrido;
c) O impacto na eficiência do setor decorrente do regime de trabalho híbrido.
Art. 4º A Controladoria de Contas, Acompanhamento e Monitoramento de-
verá avaliar o incremento na eficiência e produtividade resultante da ado-
ção do regime de trabalho híbrido.
Art. 5º A continuidade do regime de trabalho híbrido após o período ini-
cial estará condicionada à avaliação positiva do incremento na eficiência e 
produtividade.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCOS ANDRÉ MENDES AZEVEDO CANTUÁRIA NOBRE
Controlador Geral do Estado, em Exercício

Protocolo: 1184283
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA Nº 048 DE 31 DE MARÇO DE 2025
 O Presidente da Fundação PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo Decreto Publicado no DOE nº 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo único do art. 86 da Lei nº 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e Protocolo: 2025/2446590.
 RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade, a servidora ANDRESSA DA SILVA PERES 
BATTEZZATI ocupante do cargo de TÉCNICO EM GESTÃO SOCIAL (SER-
VIÇO SOCIAL), Identidade Funcional nº 5953818/ 1, lotada no Parápaz 
Mulher- Icoaraci da FUNDAÇÃO PARÁPAZ, de acordo com o que dispõe o 
Art. 88 da Lei nº 5.810, de 24/01/1994, em combinação com a Emenda 
Constitucional nº 44 de 09 de março de 2009, a contar de 17/03/2025 por 
180 (CENTO E OITENTA) dias.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1184037

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 027/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARÁPAZ
CONTRATADA: DENISE L F BARROS LTDA
OBJETO: Acréscimo em 25% do valor total do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 14.422.1500.2263 – (Implementação Programa 
do Território pela paz )
Elemento de Despesa: 3390-32.03 – (Implementação das Usinas Paz).
Fonte de Recursos: 01500000001
Ação: 283646
PI: 1050008211c
Valor do termo aditivo 25%: R$ 1.725.000,00
Valor global do contrato (com acréscimo de 25%): R$ 8.625.000,00
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: : O presente Termo aditivo fundamenta-se nos 
arts. 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 02/04/2025.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS - 
Presidente da Fundação PARÁPAZ

Protocolo: 1184088
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 005/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARÁPAZ
CONTRATADA: DENISE L F BARROS LTDA
OBJETO: Acréscimo em 25% do valor total do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 14.422.1500.2263 – (Implementação Programa 
do Território pela paz )
Elemento de Despesa: 3390-32.05 – (Implementação das Usinas Paz).
Fonte de Recursos: 01500000001
Ação: 283791
PI: 1050008818c
Valor do termo aditivo 25%: R$ 375.000,00
Valor global do contrato (com acréscimo de 25%): R$ 1.875.000,00
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: : O presente Termo aditivo fundamenta-se nos 
arts. 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 02/04/2025.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS - 
Presidente da Fundação PARÁPAZ

Protocolo: 1184089

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 052 DE 02 DE ABRIL DE 2025
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei n° 8.097 de 01de 
janeiro de 2015. e ainda,
CONSIDERANDO o disposto no Art.72, inciso III da Lei 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994 e ainda, e de acordo com o PROCESSO E-2025/2455554.
RESOLVE conceder 08 (Oito) dias de licença nojo ao servidor JOSE NILTON 
LOPES NERES, Identidade Funcional nº 5951671/2, ocupante do cargo de 
TÉCNICO EM GESTÃO SOCIAL (PEDAGOGO) no período de 28/03/2025 a 
04/04/2025, em decorrência do falecimento de seu genitor.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1184039


